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2. Dos REQuisitos PARA A MAtRícuLA No cuRso DE foRMAção
2.1. somente serão admitidos à matrícula no curso de formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem 
capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, 
apresentarem documento de identidade original em bom estado de conser-
vação, bem como apresentarem originais e cópia autenticada da seguinte 
documentação:
a) ser aprovado e classificado na primeira fase do concurso público
b) cédula de identidade; 
c) título de eleitor com respectivo comprovante de quitação; 
d) cPf/Mf; 
e) Pis/PaseP (se cadastrado); 
f) comprovante de quitação com o serviço militar; 
g) atestado médico comprovando que não possui impedimento para cursar 
as disciplinas de educação física e defesa pessoal, inclusive exame ergo-
métrico; 
h) fator rH; 
i) 2 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) formulário de matrícula devidamente preenchido;
k) cumprir com as exigências previstas no Edital do concurso.
2.2. após análise da documentação apresentada pelos candidatos, será 
publicada a homologação da matrícula para o curso de formação somente 
daqueles que estiverem com a documentação considerada regular pelo 
presente edital.
2.3. será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 
curso de formação que deixar de apresentar a documentação exigida no 
período estipulado em edital ou que apresentá-la de forma irregular; não 
efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir expressamente do 
curso; deixar de comparecer por qualquer motivo ao curso de formação 
ou, ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e edilícios.
2.4. o candidato matriculado no curso de formação continuará a ser sub-
metido à investigação criminal e social, conforme previsto no artigo 48, 
inciso i, “f”, da lei complementar nº 022/94 da Polícia civil do estado do 
Pará, podendo vir a ser desligado do curso de formação e, consequente-
mente, eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irre-
preensível e idoneidade moral inatacável, devidamente comprovado.
2.5. o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato 
da matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será 
eliminado do certame.
3.este edital entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 18 de abril de 2022.
ivaldo reNaldo de PaUla ledo
secretário de estado de Planejamento e administração
Walter reseNde de alMeida
delegado geral da Polícia civil do estado do Pará
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REsuLtADo DEfiNitivo DA 3ª EtAPA: ExAME MéDico Do 
cANDiDAto NA coNDição suB JuDicE 

a secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad) 
e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária (seaP), 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos autos do processo n° 0803640-45.2022.8.14.0000, tornam 
público o Resultado Definitivo da 3ª Etapa: Exame Médico do candidato na 
condição sub judice, conforme a seguir especificado:
1. Do Resultado Definitivo da 3ª Etapa: Exame Médico do Candidato na 
condição sub Judice:

cARGo 01: PoLiciAL PENAL (MAscuLiNo) – GuAJARÁ

inscrição Nome situação Exame 
Médico

4428 leaNdro evaNgelista da silva (sUb JUdice) aPto

2. este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
belém/Pa, 18 de abril de 2022. 
ivaldo reNaldo de PaUla ledo
secretário de estado de Planejamento e administração
saMUelsoN Yoiti igaKi
secretário de estado de administração Penitenciária

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto 

E ADMiNistRAção (sEPLAD)
sEcREtARiA DE EstADo DE ADMiNistRAção 

PENitENciÁRiA – sEAP
coNcuRso PúBLico PARA PRoviMENto DE cARGo 

DE PoLiciAL PENAL (AGENtE PENitENciÁRio) - c-208
EDitAL DE coNvocAção PARA REALizAção 4ª EtAPA – 

tEstE DE APtiDão físicA - suB JuDicE
EDitAL Nº 48/sEAP/sEPLAD, DE 18 DE ABRiL DE 2022

a secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePlad) e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciária (seaP), no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste edital e demais normas pertinentes, em 
cumprimento às decisões judiciais proferidas nos autos dos processos n° 
0803280-13.2022.8.14.0000, 0829810-24.2022.8.14.0301 e 0803640-
45.2022.8.14.0000, tornam pública a convocação para realização (sub 
judice) da 4ª Etapa – Prova de Aptidão Física dos candidatos abaixo, 
conforme a seguir especificado:
1. Dos cANDiDAtos NA coNDição suB JuDicE coNvocADos 
PARA A 4ª EtAPA: PRovA DE APtiDão físicA (PAf)
1.1 Ficam convocados para a realização da 4ª Etapa: Prova de Aptidão 
física (Paf) os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados 
na seguinte ordem: local, cidade, endereço, número de inscrição, nome, 
data, horário.

uEPA – cAMPus iii EscoLA suPERioR DE EDucAcAo fisicA 
(BELéM/PA)

tv. vileta, 2924 (esqUiNa coM av. JoÃo PaUlo ii). bairro: Marco. ceP 66095-740

inscrição Nome DAtA HoRÁRio

4428 leaNdro evaNgelista da silva 21/04/2022 07h00

33038 tHiaNe Kelle alMeida de oliveira 21/04/2022 07h00

cLuBE DE suBtENENtE E sARGENtos DE MARABÁ - cssM 
(MARABÁ/PA)

rUa tUiUti, 95. vila Militar castelo braNco. Nova Marabá. ceP: 68508260

inscrição Nome DAtA HoRÁRio

61272 HorleaNe PaUliNa crUZ Matos 20/04/2022 07h00

1.2. os candidatos devem seguir todas as orientações informadas no edital 
n.º 01 seaP/sePlad de 29 de junho de 2021 (edital de abertura) e no 
edital n.º 32 seaP/sePlad, de 09 de março de 2021 (convocação para a 
4ª Etapa: Prova de Aptidão Física (PAF)).
2. este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
belém/Pa, 18 de abril de 2022.
ivaldo reNaldo de PaUla ledo
secretário de estado de Planejamento e administração
saMUelsoN Yoiti igaKi
secretário de estado de administração Penitenciária

GovERNo Do EstADo Do PARÁ 
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
sEcREtARiA DE EstADo DE ADMiNistRAção 

PENitENciÁRiA – sEAP
coNcuRso PúBLico PARA PRoviMENto DE cARGo 

DE PoLiciAL PENAL (AGENtE PENitENciÁRio) - c-208
EDitAL DE REiNtEGRAção Ao cERtAME E coNvocAção PARA 

REALizAção 4ª EtAPA – tEstE DE APtiDão físicA - 
suB JuDicE

EDitAL Nº 49/sEAP/sEPLAD, DE 18 DE ABRiL DE 2022
a secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePlad) e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciária (seaP), no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste edital e demais normas pertinentes, em 
cumprimento às decisões judiciais proferidas nos autos dos Processos n° 
0803313-03.2022.8.14.0000, 0801393-19.2022.8.14.0024 e 0802948-
46.2022.8.14.0000, tornam pública a reintegração e convocação para 
realização (sub judice) da 4ª Etapa – Teste de Aptidão Física dos candidato 
abaixo, conforme a seguir especificado:
1. DA REiNtEGRAção DE cANDiDAtos suB JuDicE
1.1  em cumprimento às decisões proferidas nos autos descritos acima, 
ficam reintegrados de forma sub judice os candidatos abaixo especificados:

cARGo 01: PoLiciAL PENAL (MAscuLiNo) - GuAJARÁ

inscrição Nome

9983 JUlio cesar barros da silva

65627 filiPe reNaN beNicio da silva


